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“  De  aplausos  e  reconhecimento  aos 
Assessores  Legislativos  da  Câmara 
Municipal de São Sebastião”

Senhor Presidente,
Senhores Pares,

Considerando que vivemos hoje um momento histórico 
de grande importância, quer pelas transformações da Sociedade, nesse início de 
século,  quer  pelas  alterações  político-econômico-financeira  vivenciadas  pelo 
País, 

                                          Considerando que não há corpo sem células, não há  
Estado sem municipalidades, não pode existir matéria vivente sem vida orgânica, 
não  se  pode  imaginar  existência  de  Nação,  existência  de  Estado,  sem vida 
Municipal  (Rui  Barbosa)  e  acrescentamos:  Não  pode  haver  Povo  sem 
Representação,  Município  sem  Parlamento,  nem  Parlamento  sem  os  seus 
servidores,

                                          Considerando que é no Município que melhor sentimos  
e vivenciamos a cidadania, onde no Município nos deparamos diretamente com 
os problemas sócio-  econômicos e ali  também apontadas suas soluções mais 
imediatas, efetivadas pelos Legislativos Municipais,  

                                    Considerando que no exercício de seu mandato, 
assegura-se ao vereador atuar dentro e fora da Câmara, neste último aspecto 
através do desempenho de cunho missionário, passando para seus assessores, 
pessoas ligadas diretamente ao parlamentar, na maioria das vezes, deixando de 
lado sua própria vida, às vezes familiares, para buscar o melhor caminho para 
mostrar aos cidadãos, na maioria das vezes, o papel da Câmara Municipal e dos 
Vereadores, a possibilidade de acompanhamento e avaliação dos trabalhos dos 
representantes escolhidos por eles,
                                          
                                          A avaliação do trabalho parlamentar é feita mediante a  
constatação de atitudes concretas e não pelas aparências, onde na maioria das 
vezes,  os  assessores  legislativos,  principalmente  os  que  estão  ligados 



diretamente  ao  vereador  assume  responsabilidades  de  grande  magnitude, 
oferecendo melhores condições de trabalho para cumprimento da nossa missão 
constitucional. 

          
                                          Diante do exposto, é que apresento a Mesa nos termos  
regimentais  em vigor  e após a manifestação do Douto Plenário  “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” em  reconhecimento  ao  trabalho  desenvolvido  por  todos  os 
Assessores Legislativos da Câmara Municipal de São Sebastião.

      
                                         Requeiro ainda, que do inteiro desta manifestação, seja 
dado conhecimento ao Sr(es). abaixo  mencionados:

Adail  dos  Santos,  Carlas  Vandette  de  Souza  Borba,  Dario  Batista  da  Silva,  
Douglas José Hernandez Cajal Favarello, Dircéia Arruda de Oliveira, Elizabete de 
Siles, Elizeu Ferreira de Oliveira, Edimilson Gomes de Souza, Fernando Brandão 
Machado  Rosa,  Fábio  Marcelo  Pereira,  Francine  Francisco  de  Oliveira 
Bitencourt,  Fabiana  Oliveira  Teixeira,  Gislene  Miguel  de  Lima,  Isaias  Ribeiro 
Costa, Jesiel Pereira Sales, Josimar Rodrigues Santos Martins, Juliana Santeiro,  
Marcelle Barroso dos Santos, Morgana Bento Anselmo, Michele da Silva, Nelson 
Centurião, Niderley da Rocha Coutinho, Nildo de Oliveira, Rodrigo Rodrigues da 
Silva, Reinaldo Soares Moreira, Rafael Ribeiro de Almeida, Rafael Carvalho do 
Nascimento,  Rosana  Telles  de  Carvalho,  Sueli  Alves  Santos  Nogueira;  ao 
Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  DD.  Paulo  Roberto  Julião  dos  Santos,  
Secretários Municipais, Diretores Municipais, ao Comandante da 1º Companhia 
da polícia Militar  de São Sebastião – Capitão Eduardo Rosmaninho, Delegado 
Seccional  DD.  Dr.  João  Barbosa  Filho,  Presidentes  das  Organizações  não 
Governamentais  do  município  de  São  Sebastião,  Presidente  da  Ordem  dos 
Advogados de São Sebastião-Secção 136ª  -  DD. DR. Luiz  Tadeu de Oliveira  
Prado, Presidentes das Sociedades de Amigos de Bairro do Município de São 
Sebastião. 

                                  Plenário  da  Câmara Municipal,  Sala  Vereador  ZINO 
MILITÃO DOS SANTOS, 16 de setembro de 2003.

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA BORBA
“BORBA”

VEREADOR
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